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	RELATOR P/ ACÓRDÃO
	:
	JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES

	RELATOR(A) 
	:
	JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES

	APELANTE
	:
	DISTRIBUIDORA BRASILIA DE VEICULOS S/A - DISBRAVE E OUTRO(A)

	ADVOGADO
	:
	DF0001508A - AIDA DUTRA DANTAS FERREIRA

	APELADO
	:
	FAZENDA NACIONAL

	PROCURADOR
	:
	GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA


EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO IPI NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IN SRF 54/2000. LEGALIDADE. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FABRICANTES DE VEÍCULOS. COMERCIANTES VAREJISTAS.  
1. A exclusão do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS somente aproveita o contribuinte do aludido imposto (o fabricante), quando da apuração de seu próprio faturamento, a fim de efetuar o recolhimento das contribuições devidas pelo mesmo. Assim, a dedução pleiteada, prevista no artigo 3o., § 2o., I, da Lei 9.718/98, não se aplica aos comerciantes varejistas, não contribuintes do IPI, sendo legal a IN SRF 54/2000. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 
2. Apelação não provida.

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação.

8ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 4 de dezembro de 2017.
Juiz Federal Miguel Angelo de Alvarenga Lopes

Relator Convocado
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